

LEI Nº 1, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1965.


Que dispõe sobre organização do quadro de pessoal e níveis de vencimentos.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art.1º - O quadro de pessoal da Prefeitura e os níveis de vencimentos serão conforme consta do quadro abaixo:

Q U A D R O   G E R A  L

CÓDIGO

GERAL
Nº
C A R G O S
PARCIAIS
TOTAIS

3.1.1.1.01

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03 

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03

3.1.1.1.03

3.1.1.1.33

3.1.1.1.49

3.1.1.1.61

3.1.1.1.72

3.1.1.1.92
1

1

1

1

1

1

2

1

2

  1

3

1

3

1

1
GOVERNO E ADM. GERAL LEGISLATIVO

Auxiliar da Secretaria da Câmara.....................................................

EXECUTIVO

Secretário.................................................

Contador..................................................

Chefe do Serviço de Fazenda

Auxiliar Datilógrafo

Tesoureiro

Aux. do Serviço da Fazenda a

Cr$-75.000 por mês ................................

Enc. Do Serv. De Fiscalização

Fiscal de Renda a Cr$-85.000 por mês ....

Contínuo .................................................

ENERGIA

Eletricista...................................

TRANSPORTES. E COMUNICAÇÕES

Enc.do Serviço de Obras ........................

EDUCAÇÃO E CULTURA

Professoras de Ensino Primário a

Cr$-40.000 por mês ...............................

SAÚDE

Guarda Sanitário

HABITAÇÃO E SERV. URBANOS

Enc. Do Serv. De Água e Esgotos.......

TOTAL  GERAL  ...................................
360.000

360.000

1.680.000

1.680.000

1.680.000

768.000

   1.440.000

1.800.000

  1.080.000

  2.040.000

   360.000

12.528.000

12.888.000

 2.736.000

2.736.000

1.020.000

1.020.000

1.440.000

1.440.000

   360.000

   360.000

   900.000

   900.000


12.888.000

1.020.000

1.440.000

   360.000

              900.000

         17.928.000

    ==========

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1966, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 30 de dezembro de 1966.


José Antônio Araújo

           Prefeito Municipal

           Perácio Araújo Bicalho

                     Secretário.       


